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Processo nº 00200.021715/2024-25 
 

Assunto: Nova Contratação. Pregão 

Eletrônico. Prestação de Serviços de Solução 

Integrada para o Gerenciamento da Livraria do 

Senado Federal. Item 20250231 do Plano de 

Contratações. Valor máximo estimado: R$ 

203.136,40. Autorizações e aprovações de 

competência da Diretoria-Geral. 

 

 

 

Senhora Diretora-Geral, 

 

Trata o presente processo de proposta de realização de PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, pelo critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, destinado à 

contratação de empresa para a prestação de serviços de solução integrada para o 

gerenciamento da Livraria do Senado Federal, abrangendo a comercialização eletrônica 

das publicações editadas pelo Senado Federal e a gestão de vendas em múltiplos canais, 

incluindo feiras e pontos de venda físicos, compreendendo a implantação da Livraria 

Virtual com a migração dos dados atuais; treinamento; fornecimento de plataforma para 

serviços de comercialização eletrônica (e-commerce) em modelo SaaS; e controle de 

estoques e gestão unificada de pedidos, ao custo estimado de R$ 203.136,00 (duzentos e 

três mil e cento e trinta e seis reais), consoante especificações contidas na minuta de edital 

(documento nº 00100.089364/2025-69). 

A Secretaria de Tecnologia da Informação – PRODASEN justificou a 

contratação, por meio do Termo de Referência (documento nº 00100.073243/2025-03), 

conforme transcrição a seguir: 

[...] 

1.2. Justificativa para a contratação 

1.2.1. Descrição da situação atual 

Os produtos comercializados na Livraria são as publicações produzidas ou 

impressas pela Secretaria de Editoração e Publicações do Senado Federal – 

SEGRAF. Cabe à Coordenação Edições Técnicas – COEDIT: 

• Pesquisar, organizar, redigir e revisar a Revista de Informação 

Legislativa e outras publicações de interesse para subsidiar os trabalhos 

legislativos do Senado Federal; 
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• Instruir a doação de publicações editadas pelo Senado Federal a 

órgãos públicos e organizações de interesse público; 

• Planejar, supervisionar, controlar e publicar obras por ela editadas ou 

a ela encaminhadas para esse fim; 

• Executar outras atribuições correlatas. 

Essas publicações são apresentadas aos Senadores e ao público com um vasto 

catálogo de edições de cunho jurídico, histórico e literário. As obras são 

comercializadas a preço próximo ao custo industrial, com remessa postal 

inclusa. 

A página da Livraria do Senado Federal alcançou, em 2023, 2,3 milhões de 

visualizações e 454 mil acessos. Atualmente, conta com 90 mil seguidores no 

Instagram. A Coordenação de Edições Técnicas tem se destacado na venda de 

obras legislativas, como a Constituição Federal, além de publicações do 

Conselho Editorial do Senado. Já registramos mais de 200 mil clientes 

cadastrados, com uma média mensal de aproximadamente 4,5 mil pedidos e 

19 mil livros, além de um catálogo que inclui 550 itens, em crescimento 

contínuo. A Livraria é, hoje, uma das principais aplicações para o Senado, 

promovendo a cidadania e a disseminação da atividade legislativa, além de 

garantir ao cidadão o amplo acesso à informação. 

Atualmente, a livraria virtual já funciona em um sistema de e-commerce por 

meio do contrato 173/2023, que não será objeto de prorrogação em virtude de 

diversas dificuldades na prestação dos serviços. As dificuldades enfrentadas 

incluem, conforme relatado no processo NUP 00200.014784/2024-82: 

indisponibilidade, reincidência de problemas já solucionados anteriormente, 

quedas no sistema, atrasos na entrega de soluções e limitações no suporte 

técnico. Esses fatores têm resultado em constantes atestados com glosas, 

atingindo o limite máximo de 30%. Esses motivos ensejaram o presente termo 

de referência. 

[...] 

 

Por meio do Ofício nº 385/2025-COATC/SADCON (documento nº 

00100.089376/2025-93), a COATC/SADCON demonstrou a regularidade da instrução, 

com destaque para a seguintes informações/documentos carreados aos autos: 

 

Para a finalidade, a Secretaria de Tecnologia da Informação - PRDSTI do 

Senado Federal elaborou o Estudo Técnico Preliminar de NUP 

00100.057267/2025-15, bem como o Termo de Referência de NUP 

00100.039644/2025-26, que, após alterações, foi consolidado com todas as 

informações necessárias à contratação no documento nº 00100.073243/2025-

03, os quais, se entendidos viáveis, deverão ser aprovados pela Diretora-Geral, 

consoante art. 9º, inciso IV do Anexo V do Regulamento Administrativo do 

Senado Federal.  

Quanto à justificativa para a quantidade a ser contratada, o órgão técnico 

consignou no subitem 1.2.2.1 do Termo de Referência:  
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O quantitativo previsto no termo de referência para a contratação do 

objeto em tela é aquele que, a partir de análise empreendida por este 

Órgão Técnico, reflete a necessidade da administração, considerando 

que se trata de um mero desmembramento de atividade rotineira de 

implantação de sistema e manutenção de acesso.  

A pesquisa de preços que estimou a contratação foi consolidada na Planilha 

de Estimativas de Despesas sob o documento nº 00100.057103/2025-80, 

projetando-se o custo geral estimado de R$ 203.136,40.  

A COCVAP ratificou a pesquisa de preços, conforme documento 

00100.058304/2025-02, cuja validade é até 29/9/2025.  

A primeira versão da minuta de edital de Pregão Eletrônico, elaborada por esta 

COATC, foi acostada sob o nº 00100.064638/2025-15. 

A COPEL procedeu a análise da minuta de edital, por meio do documento nº 

00100.069647/2025-94, e concluiu que a minuta encontrar-se-á regular e 

adequada para aprovações pela DGER após as alterações sugeridas.  

Em resposta às recomendações da COPEL e às NOTAS da COATC, o órgão 

técnico se manifestou no documento nº 00100.073321/2025-61, tendo 

consignado alterações no novo Termo de Referência, NUP 

00100.073243/2025-03.  

Ato contínuo, a minuta de edital foi atualizada, NUP 00100.073887/2025-93, 

e submetida ao órgão jurídico.  

A ADVOSF, por meio do Parecer nº 328/2025 (NUP 00100.087241/2025-93) 

analisou os autos e concluiu que “[...] observadas as recomendações 

constantes deste Parecer e após deliberação superior, a minuta poderá ser 

considerada apta a satisfazer os fins a que se destina, sem necessidade de 

retorno a esta Advocacia.”  

Os autos seguiram, então, para informação da disponibilidade orçamentária, a 

qual foi confirmada pela COPAC no documento nº 00100.088987/2025-14. A 

contratação está prevista no item 20250231 do Plano de Contratações.  

A versão consolidada da minuta de edital está consignada no NUP 

00100.089364/2025-69 e, se entendida regular, deve ser aprovada pela 

autoridade competente.  

. 

[...]) 

Em seguida, em conformidade com o disposto na Política de Contratações do 

Senado Federal, Anexo V do RASF, aprovado pelo ATC nº 14/2022, sugere-se acolher a 

manifestação técnica do Senhor Diretor da SADCON, que opinou pelo seguimento da 

licitação e, para tanto, recomendou: autorizar o certame e a respectiva despesa; aprovar o 

estudo técnico preliminar, o termo de referência, e a minuta de edital; e, designar os 

gestores. 
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À consideração de Vossa Senhoria. 

Revisado por: 

 
(assinado eletronicamente) 

Guilherme Ferreira da Costa 

Assessor Técnico 

 
(assinado eletronicamente) 

Tahmineh Maria Shokranian de Mello 

Gestora do NASC/ATDGER 

 

 

De acordo. Acolho a informação técnica e, com fundamento no art. 9º, incisos III, 

IV, V, VII e IX, Anexo V do RASF, aprovado pelo ATC nº 14/2022, passo a decidir: 

1. AUTORIZO a realização do certame licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico; 

2. APROVO o Estudo Técnico Preliminar (documento nº 00100.057267/2025-

15); o Termo de Referência (documento nº 00100.073243/2025-03); e a minuta de edital 

(documento nº 00100.089364/2025-69), nos termos propostos; 

3. AUTORIZO a despesa no valor máximo estimado de R$ 203.136,40 (duzentos 

e três mil, cento e trinta e seis reais e quarenta centavos), previsto no item 20250231 do 

Plano de Contratações; 

4. DESIGNO os gestores indicados na PDG. 

 

Encaminhem-se os autos, sucessivamente, à AADGER e à SADCON, para as 

demais providências pertinentes. 

Brasília, 21 de maio de 2025. 

 

(assinado eletronicamente) 

ILANA TROMBKA 

Diretora-Geral 
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PORTARIA DA DIRETORIA-GERAL 

Nº 2604 de 2025 

 

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 

que lhe foi conferida pelo art. 9°, inciso IX, do Anexo V do RASF, aprovado pelo ATC 

nº 14/2022, e tendo em vista o que consta do Processo n° 00200.021715/2024-25, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar o Núcleo de Gestão de Contratos de Tecnologia da 

Informação – NGCTI como órgão gestor do(s) contrato(s) que se originar(em) do 

referido processo. 

Art. 2º Designar o titular do Serviço de Relacionamento com Mantenedores 

– SERMAN e a titular do Serviço de Livraria - SELIVR como fiscais técnicos do(s) 

contrato(s) que se originar(em) do referido processo. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 21 de maio de 2025. 

 

(assinado eletronicamente) 

ILANA TROMBKA 

Diretora-Geral 
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